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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREÂMBULO

O  MUNICÍPIO  DE  ECOPORANGA,  ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO,  torna  público,  para  ciência  dos 
interessados, que de acordo com a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.666, de 21 de junho de  
1993 e suas alterações, Lei 123/2006, Lei Municipal 1.379 de 18 de agosto de 2008, Decreto Municipal nº 
4.132 de  14/05/2010,  Decreto  Municipal  nº.  2.882 de  05 de  dezembro de  2005,  e  com autuação  do 
Pregoeiro e equipe de apoio nomeados pela Portaria nº. 0582 de 31 de janeiro de 2012, encontra-se aberta 
a licitação pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, como segue: 

MODALIDADE: PREGÃO NÚMERO: 045/2012 FORMA: PRESENCIAL
TIPO: Menor preço, por Item DATA DE ABERTURA: 04 DE OUTUBRO DE 2012
CREDENCIAMENTO: À partir das 08h30min HORA DE ABERTURA: Às 09 horas
PROCESSO(S): 1160/2012 REG. EXECUÇÃO Indireta
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Saúde
ENDEREÇO: Sala da CPL. Rua Suelon Dias Mendonça, 20 - Centro – Ecoporanga – Espírito Santo
PUBLICAÇÕES Diário Oficial do ES; Jornal A Gazeta, site: www.ecoporanga.es.gov.br e mural DATA 20/09/2012
14 22

1 - OBJETO

1.1 - A  presente  licitação  tem  como  objeto  o 
“CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAR 
SERVIÇOS DE EXAMES OFTALMOLÓGICOS.,  pelo 
Sistema de Registro de Preços.”

1.2 - As condições para prestação dos serviços es-
tão  contidas  no  TERMO  DE  REFERÊNCIA  deste 
edital.

2 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS

2.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um 
conjunto de procedimentos para registro formal 
de preços relativos à aquisição futura de serviços, 
onde  as  empresas os disponibilizam a  preços  e 
prazos certos e registrados em documento espe-
cífico  denominado  Ata  de  Registro  de  Preços. 
Neste Sistema, as contratações serão feitas quan-
do  melhor  convier  ao  órgão  que  integra  a  Ata, 
sem, no entanto, estar necessariamente obrigado 
a contratar com os fornecedores vencedores do 
certame.

2.2 - Nesta licitação, será firmada uma Ata de Re-
gistro de Preços, que é um documento vinculati-
vo,  obrigacional,  com  característica  de  compro-
misso para futura contratação, onde os prestado-
res de serviços manterão seus preços registrados, 
durante  o período de até  12 (doze) meses,  tor-
nando-os disponíveis. Caso necessite, o Município 
de Ecoporanga efetuará contratações nas quanti-
dades julgadas necessárias e aos mesmos preços 
registrados no certame.

2.3 - Quando das contratações decorrentes do re-
gistro de preços será respeitada a ordem de clas-
sificação das empresas constantes da Ata.

2.4 - Os  itens  listados  no  Termo  de  Referência, 
não necessariamente serão executados em sua to-

talidade. Os mesmos são quantidades estimadas, 
sendo considerados apenas para fins de adjudica-
ção e posterior convocação para assinatura da Ata 
de Registro de Preço. 

2.5 - As licitantes para as quais forem declaradas 
vencedores dos lotes constantes do Termo de Re-
ferência e forem convocadas para a assinatura da 
Ata, obterão apenas o direito e a exclusividade de 
prestação dos serviços dos referidos lotes até o 
término da vigência contratual. 

2.6 - Os  quantitativos  informados  no  Termo  de 
Referência  para  o  presente  processo  licitatório, 
relacionado  no  edital  de  embasamento,  serve 
apenas  como  orientação,  não  constituindo,  sob 
hipótese alguma garantia de faturamento.

3 - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar deste Pregão:

3.1.1 - Todas  as  empresas,  idôneas  e  aptas 
para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, cujo objeto do seu Contrato Social ou 
instrumento equivalente atenda aos requisitos 
deste edital.

3.1.2 - Licitantes,  cujos  locais  de  atendi-
mento para realização dos exames estejam 
situadas dentro do raio de 180km, confor-
me definidos no Termo de Referência deste 
Edital.

3.2 - Não poderão participar:

3.2.1 - As interessadas que se encontrem sob o 
regime falimentar.

3.2.2 - Empresas estrangeiras que não funcio-
nem no País.
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3.2.3 - Aquelas  que  tenham  sido  declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública.

3.2.4 - Que  estejam  cumprindo  a  sanção  de 
suspensão do direito de licitar e contratar com 
o Município de Ecoporanga/ES, salvo se já rea-
bilitada.

3.2.5 - Empresa  cujos  diretores,  responsáveis 
legais  ou  proprietários  sejam  do  quadro  de 
funcionários do Município de Ecoporanga-ES.

4 - DOS ENVELOPES

4.1 - Os que desejarem participar do pregão deve-
rão entregar ao Pregoeiro dois envelopes fecha-
dos, lacrados, indicando, respectivamente, “PRO-
POSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”, contendo na parte 
externa os dizeres a seguir:

4.1.1 - Do envelope da Proposta de Preços:

 ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
 MUNICÍPIO DE ECOPORANGA-ES

 PREGÃO Nº. 045/2012.
 RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE CNPJ

4.1.2 - Do envelope de Habilitação:

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE ECOPORANGA-ES

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2012
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE CNPJ

4.2 - Licitantes  que  desejam  enviar  seus envelo-
pes via postal (com AR – Aviso de Recebimento) 
deverão  remetê-los  ao  endereço  constante  do 
preâmbulo deste edital, aos cuidados do Pregoei-
ro em exercício.

4.2.1 - Para o disposto no item anterior, sugerimos  
que envie para o e-mail indicando no rodapé deste  
edital o código de rastreamento do objeto (envelo-
pes).

4.3 - Ocorrendo o envio dos envelopes, a declara-
ção de que  cumpre os requisitos  de  habilitação 
deverá esta num terceiro envelope.

4.4 - Em hipótese alguma serão recebidos envelo-
pes após o dia e horário definidos neste Edital.

4.5 - Não  será  aceito,  nesta  licitação,  propostas, 
documentos de habilitação, impugnações e/ou re-
cursos enviados por e-mail ou fax.

5 - CREDENCIAMENTO / REPRESENTANTE LE-
GAL

5.1 - A  licitante  deverá  apresentar  a  DECLARA-
ÇÃO de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação.  Conforme  anexos.  O  cumprimento 

dessa exigência é pré-requisito para participação 
no certame. (Art. 4º, VII – Lei 10.520/02).

5.2 - A NÃO-ENTREGA DA DECLARAÇÃO EXIGIDA 
NO ITEM ANTERIOR IMPLICARÁ O NÃO-RECEBI-
MENTO,  por  parte  do  Pregoeiro,  dos  envelopes 
contendo a documentação da Proposta de Preço e 
de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da lici-
tante no certame licitatório.

5.3 - Para o credenciamento, o representante de-
verá apresentar-se,  perante o Pregoeiro  a partir 
de 30 (trinta) minutos antes do início do pregão, 
munido dos documentos hábeis que o credenci-
em a participar deste procedimento licitatório.

5.4 - Somente será admitido o credenciamento de 
um único representante para cada licitante. 

5.5 - REPRESENTANTE LEGAL

5.6 - O representante deverá ter poderes para, em 
nome do licitante, praticar todos os atos relativos 
às etapas do pregão,  principalmente para formu-
lar propostas, apresentar recursos e impugnações 
e assinar proposta de preços após a etapa de lan-
ces.

5.7 - Os poderes de representação deverão ser de-
monstrados junto ao Pregoeiro por meio de ins-
trumentos públicos ou particulares, observado o 
seguinte:

5.8 - No caso de pessoa que exerce a função de ór-
gão  da  empresa  (proprietário,  dirigente,  só-
cio-gerente, etc.):

5.8.1 - Documento de identidade;

5.8.2 - O instrumento de constituição da socie-
dade empresária;

a) O Documento acima deverá constar os poderes 
necessários a assunção de obrigações em nome 
da pessoa jurídica. Se  o representante  for sócio 
não detentor de poderes para isoladamente for-
mular propostas ou praticar atos de administra-
ção,  os  demais  sócios participantes da adminis-
tração, conforme dispuser o instrumento de cons-
tituição da empresa, deverão outorgar-lhe os po-
deres necessários.

5.9 - Os mandatários deverão apresentar os docu-
mentos:

5.9.1 - Documento de Identidade;

5.9.2 - Procuração, com a firma do outorgante 
reconhecida;

5.9.3 - O instrumento de constituição da socie-
dade empresária.
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5.10 - A falta de clareza quanto aos poderes ne-
cessários à oferta de lances implicará a impossibi-
lidade de o licitante formulá-los.  Recomenda-se, 
assim, a adoção do modelo de PROCURAÇÃO con-
tida nos anexos.

5.11 - Os documentos de identidade, instrumento 
de constituição da empresa, poderão ser apresen-
tadas cópias autenticadas ou apresentar os origi-
nais para conferência.

5.12 - A  licitante  que não cumprir  as  exigências 
de representação não poderá formular as ofertas 
verbais  da  etapa  de  lances  do  pregão,  valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua 
proposta escrita. Outrossim, o licitante não pode-
rá praticar qualquer ato na sessão de realização 
do certame, como a interposição de recursos.

5.13 - DA COMPROVAÇÃO DE  ME/EPP

5.13.1 - As empresas licitantes, que desejarem 
usufruir  dos  benefícios  concedidos  pela  Lei 
Complementar  nº  123/2006,  deverão  apre-
sentar, no credenciamento.

5.13.1.1 - DECLARAÇÃO  -  com  firma  reco-
nhecida do contador e do responsável legal 
- de não estar enquadrada em nenhum dos 
impedimentos previstos do § 4º do Artigo 
3º da LC 123/06 (ver anexos).

5.13.1.2 - CERTIDÃO emitida pela junta co-
mercial do Estado da sede da empresa lici-
tante com data não superior a 60 (sessenta) 
dias  constando  o  seu  enquadramento  na 
condição de ME/EPP.

5.13.2 - A  comprovação  da  condição  de 
ME/EPP ou equiparada deverá ser apresenta-
da da seguinte forma:

5.13.2.1 - Licitantes  optantes  pelo  Sistema 
Simples Nacional de Tributação, regido pela 
Lei Complementar 123/2006:

a) Comprovante  de  opção  pelo  Simples 
obtido através do site do Ministério da Fa-
zenda,  http://www8.receita.fazenda.gov.-
br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/
ConsultaOptantes.app/ConsultarOpca-
o.aspx;

5.13.2.2 - Licitantes  não  optantes  pelo 
Sistema  Simples  de  Tributação,  regido 
pela Lei Complementar nº. 123/2006:

5.13.2.3 - Balanço Patrimonial e Demons-
tração do Resultado do Exercício  –  DRE 
comprovando ter receita bruta dentro dos 

limites estabelecidos nos incisos I e II do 
Artigo 3º da LC 123/06;

5.14 - A  não  comprovação  de  condição  de 
ME/EPP não acarretará  na inabilitação da mes-
ma, tão somente a perca dos benefícios concedi-
dos pela LC 123/06.

5.15 - O instrumento de Constituição da empresa 
enumerados  no  item 8.2.1  quando  apresentado 
no CREDENCIAMENTO não será obrigatória outra 
cópia  dentro do envelope de habilitação,  exceto 
quando os envelopes forem entregues sem repre-
sentantes.

5.16 - Todos os documentos relativos ao credenci-
amento de representantes (incluindo o item ante-
rior) deverão estar fora dos envelopes de propos-
tas ou de documentos de habilitação, inclusive a 
DECLARAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  DAS  CONDI-
ÇÕES DE HABILITAÇÃO e a DECLARAÇÃO DE MI-
CRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO POR-
TE. 

5.17 - Caso  o  licitante  envie  seus  envelopes  via 
correio ou por portador, deverá incluir os docu-
mentos exigíveis no credenciamento em outro en-
velope.

6 - DA PROPOSTA

6.1 - No dia, hora e local designados neste edital, 
o  Pregoeiro  receberá  o  envelope  de  PROPOSTA 
DE  PREÇOS  devidamente  fechado,  lacrado  e  na 
parte externa deverá constar os dizeres do item 
4.1.1. 

6.2 - O conteúdo da proposta deverá ser impressa 
ou datilografada em língua portuguesa em moeda 
corrente nacional, sendo aceito o máximo de dois 
dígitos após a vírgula (ex.: R$ 0,00), com clareza, 
sem alternativas, emendas, rasura, entrelinhas ou 
no próprio formulário que integra o presente edi-
tal. 

6.3 - Suas folhas devem estar rubricadas e a últi-
ma  datada  e  assinada  por  pessoa  com  poderes 
para  assumir  obrigações  em  nome  da  empresa 
(proprietário, dirigente, sócio-gerente ou manda-
tário), e nela deverão constar: 

6.3.1 - Uma única cotação de preço para cada 
item/lote;

6.3.2 - Cotação somente do(s) item(ns) no qual 
a empresa irá concorrer, obedecendo a nume-
ração sequencial do termo de referência.

6.4 - Não será aceita a retirada ou a desistência da 
proposta sob qualquer alegação, exceto se o mes-
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mo não atender aos requisitos contidos neste edi-
tal e no Termo de Referência.

6.5 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

6.6 - As  propostas  serão classificadas  e  julgadas 
de acordo com os incisos VII a XI do artigo 4º da 
Lei 10.520 de 17 de Julho de 2002.

6.7 - As propostas deverão ter validade igual  ou 
superior  a 60 (sessenta) dias, contado a partir da 
data de realização deste certame.

6.8 - Nas propostas,  cujo conteúdo não conter a 
validade,  será  considerado prazo definido neste 
Edital.

6.9 - Não  serão  aceitas  propostas:  alternativas, 
submetidas a termo, condição ou encargo ou com 
preços indeterminados. 

6.10 - Se da proposta constar condições materiais 
mais vantajosas do que as exigidas neste edital, 
elas não serão consideradas para efeito de escalo-
namento das ofertas, mas vincularão o proponen-
te na execução contratual.

6.11 - No caso de discordância entre valores nu-
méricos e por extenso prevalecerá o por extenso. 

6.12 - No tocante aos preços, as propostas serão 
verificadas quanto à exatidão das operações arit-
méticas  que  conduziram  ao  valor  total  orçado, 
procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitá-
rios.  As  correções  efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta.

6.13 - O critério de aceitabilidade de preços unitá-
rios máximos que a administração dispõe-se a pa-
gar, serão aqueles contidos no termo de Referên-
cia deste Edital.

6.14 - Encerrada a etapa de lances do item ou lote 
e o valor final ficar acima do valor estimado, po-
derá o Pregoeiro promover negociações  a fim de 
reduzi-lo ou revogá-lo em caso contrário.

7 - DA  VINCULAÇÃO  AO  INSTRUMENTO  CON-
VOCATÓRIO

7.1 - A simples participação neste certame impli-
ca:

7.1.1 - Na aceitação de todas as condições estabe-
lecidas neste edital e seus anexos.

7.1.2 - Que o preço apresentado abrange todas as 
despesas incidentes sobre o objeto da licitação (a 
exemplo de impostos, taxas encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais,  comerciais, seguros etc), 
bem como os descontos porventura concedidos.

7.1.3 - Que a licitante vencedora se compromete a 
executar os serviços nos preço e prazos constan-
tes de sua proposta.

7.1.4 - Que em nenhuma hipótese poderá ser alte-
rado o conteúdo da proposta escrita, ressalvadas 
as alterações dos preços decorrentes da etapa de 
lances ou a correção de meros erros formais.

7.1.5 - Que poderão ser corrigidos pelo Pregoeiro 
erros meramente matemáticos.

7.1.6 - Que a falta de rubrica, data e/ou assinatura 
na proposta somente poderá ser suprida por re-
presentante da proponente, com poderes para tal 
fim, que esteja presente na reunião de abertura 
dos envelopes.

8 - DA HABILITAÇÃO

8.1 - No dia, hora e local designados neste edital, 
o Pregoeiro receberá, o envelope contendo os DO-
CUMENTOS exigidos para HABILITAÇÃO.

8.2 - Os documentos necessários à habilitação no 
certame são os seguintes e preferencialmente de-
vem estar na ordem:

8.2.1 - HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA:

8.2.1.1 - No caso de empresário  individual, 
requerimento  de  empresário  devidamente 
registrado na junta comercial; 

8.2.1.2 - Ato constitutivo e alterações subse-
quentes,  ou  contrato  consolidado,  devida-
mente registrado, em se tratando de socie-
dade comercial, e, no caso de sociedade por 
ações,  acompanhado  de  documentos  de 
eleição de seus administradores; 

8.2.1.3 - Inscrição no Registro Civil  de Pes-
soas Jurídicas do ato constitutivo,  no  caso 
de sociedades  civis,  acompanhada dos no-
mes e endereços dos diretores em exercício; 

8.2.2 - REGULARIDADE FISCAL:

8.2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido a 
menos de 60 (sessenta) dias.

8.2.2.2 - Prova  de  regularidade  perante  a 
PGFN - Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional e RFB – Receita Federal do Brasil.

8.2.2.3 - Prova de regularidade para com a 
Fazenda Estadual.

8.2.2.4 - Prova de regularidade para com a 
Fazenda do Município do domicílio ou sede 
do licitante. (Validade menos de 60 dias).
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8.2.2.5 - Prova de regularidade para com a 
Seguridade Social (Certidão Negativa de Dé-
bito emitida pelo INSS).

8.2.2.6 - Prova de regularidade para com o 
Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço 
(FGTS);

8.2.2.7 - Certidão  Negativa  de  Débitos   
Trabalhistas – CNDT.

a) Todos os documentos de regularidade fis-
cal  deverão  estar  devidamente  válidos  na 
data de abertura desta licitação.

8.2.3 - QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINAN-
CEIRA: 

8.2.3.1 - Certidão  NEGATIVA  DE  FALÊNCIA 
expedida pelo distribuidor da sede da pes-
soa jurídica a menos de 30 (trinta) dias da 
data de recebimento dos envelopes prevista 
no preâmbulo deste Edital,  conforme esta-
belece o artigo 352 do Código de Normas da 
Corregedoria  Geral  de  Justiça  do  Espirito 
Santo (Biênio 2008/2009).

8.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.3.1 - ALVARÁ  de licença e funcionamento, 
válido, expedido pela Vigilância Sanitária.

8.4 - Os documentos mencionados acima deverão 
referir-se exclusivamente ao estabelecimento da 
licitante  (jurídica,  matriz  ou filial),  ressalvada a 
hipótese de centralização de recolhimento de tri-
butos e contribuições pela matriz, que deverá ser 
comprovada por documentos próprio, e estarem 
vigentes à época de abertura do envelope conten-
do a documentação.

8.5 - O Pregoeiro poderá solicitar pessoa compe-
tente para avaliação de documentos.

8.6 - Os licitantes que apresentarem documentos 
em desacordo com as estipulações desta seção ou 
não lograrem provar sua regularidade serão ina-
bilitados.

8.7 - A validade dos documentos será aquela ex-
pressa nos mesmos, neste Edital ou estabelecida 
em lei específica. Em caso de omissão, o Pregoei-
ro admitirá como válidos os documentos emitidos 
a menos de 60 (sessenta) dias de sua apresenta-
ção/emissão.

8.8 - Não serão aceitos protocolos referentes à so-
licitação feita às repartições competentes, quanto 
aos documentos acima mencionados, nem cópias 
ilegíveis ainda que autenticadas nem cópia de do-
cumentos por fax.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1 - O Pregoeiro instaurará a sessão pública des-
tinada ao credenciamento dos representantes, ao 
recebimento  dos  envelopes  de  PROPOSTAS  DE 
PREÇOS e de  DOCUMENTAÇÃO e ainda, à realiza-
ção do procedimento licitatório.

9.2 - Inicialmente será verificado o credenciamen-
to dos representantes, devendo o Pregoeiro moti-
var  suas  decisões  quanto  a  esta  fase,  consig-
nando-as  em  ata,  principalmente  nos  casos  em 
que se decidir pela irregularidade da representa-
ção.

9.3 - O Pregoeiro receberá e verificará a regulari-
dade dos envelopes trazidos pelos licitantes, ob-
servando o preenchimento dos requisitos fixados 
neste edital.

9.4 - Caso  haja  propostas empatadas na terceira 
posição, todas elas participarão da etapa de lan-
ces.

9.5 - Caso haja o comparecimento de um único in-
teressado ou uma só proposta admitida, o Prego-
eiro  poderá  dar  continuidade  ao  procedimento 
sem a realização da fase de ofertas verbais, apli-
cando os dispositivos deste edital concernentes à 
aceitabilidade da proposta, à habilitação, à nego-
ciação do preço ofertado e à adjudicação ou pror-
rogar o certame para a obtenção de um maior nú-
mero de licitantes para obter a melhor proposta. 

9.6 - A fase de lances se processará em rodadas 
consecutivas, nas quais os representantes das lici-
tantes selecionados poderão formular, sucessiva-
mente, ofertas verbais, na oportunidade de cada 
um, até que se obtenha o menor preço possível. 

9.7 - Os licitantes só poderão ofertar um lance por 
rodada.

9.8 - O primeiro lance caberá ao autor da propos-
ta selecionada de maior preço. Logo depois, o pre-
goeiro convidará individualmente, em ordem de-
crescente de preços, os demais licitantes selecio-
nados  para  ofertarem  seus  lances,  seguindo  a 
mesma sequência nas rodadas subsequentes.

9.9 - Caso duas ou mais propostas escritas apre-
sentem valores iguais,  para se  estabelecer a or-
dem de oferta de lances, serão realizados sortei-
os, cujos vencedores deverão assumir os lugares 
subsequentes na sequência.

9.10 - Os lances deverão ter seus valores distintos 
e mais  reduzidos do que os propostos anterior-
mente. 
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9.11 - A formulação de lances não é obrigatória. A 
eventual  recusa  do  licitante  em  ofertar  lance, 
quando for convidado, seja na rodada inicial seja 
nas subsequentes, implicará, apenas, sua exclusão 
da fase de lances nas rodadas ulteriores. Contudo, 
nessa hipótese, o preço da proposta escrita ou do 
último  lance  formulado,  conforme  o  caso  será 
mantido, para efeito de ordenação das propostas.

9.12 - O  preço  da  proposta  escrita  do  licitante 
sem representação continuará válido na etapa de 
lances, se ela for selecionada para tanto. 

9.13 - Caso não se realize lances verbais, será ve-
rificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contra-
tação,  devendo  o  pregoeiro  decidir  sobre  sua 
aceitação.

9.14 - Os lances deverão ficar adstritos à redução 
dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a 
alterar outros elementos da proposta escrita.

9.15 - Quando convidado a ofertar seu lance, o re-
presentante do licitante poderá requerer tempo, 
para analisar seus custos ou para consultar ter-
ceiros,  podendo,  para tanto,  valer-se  de  celular. 
Autorizado  pelo  pregoeiro,  o  tempo  concedido 
não poderá exceder 5 minutos.  O representante 
deverá fazer sua consulta permanecendo dentro 
da sala da sessão.

9.16 - O Pregoeiro deverá registrar os lances ofer-
tados, podendo, para tal fim, usar meios eletrôni-
cos de gravação.

9.17 - Os licitantes poderão utilizar equipamentos 
de gravação para registrar o procedimento, desde 
que não embaracem o desenvolvimento do certa-
me ou prejudiquem o conforto físico dos presen-
tes. 

9.18 - Quando for obtido o menor preço possível 
para o lote, a etapa de lances será concluída. Será 
vencedora da etapa dos lances verbais aquela que 
ofertar o menor preço em cada item ou lote.

9.19 - Declarada encerrada a fase de lances, o pre-
goeiro  procederá  à  classificação  dos  licitantes, 
considerando os valores lançados, e examinará a 
aceitabilidade da menor proposta, quanto ao ob-
jeto e ao preço, decidindo motivadamente a res-
peito.  

9.20 - Se a proposta do primeiro classificado for 
aceita, o pregoeiro deverá abrir o respectivo en-
velope de documentação, para confirmar as con-
dições habilitatórias, consoante as exigências des-
te Edital. 

9.21 - Constatado  o  atendimento  das  exigências 
habilitatórias, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.22 - Se a oferta de menor preço não for aceitá-
vel ou se o licitante desatender às exigências ha-
bilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subse-
quente, verificando a sua aceitabilidade e proce-
dendo à habilitação do proponente. O Pregoeiro 
continuará semelhante procedimento, seguindo a 
ordem  de  classificação,  até  encontrar  uma pro-
posta que atenda a este Edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o 
objeto do certame.

9.23 - A declaração imediata do objeto ao vence-
dor somente será feita pelo Pregoeiro se não hou-
ver manifestações recursais.

9.24 - A  declaração  do  objeto  ao  vencedor  não 
produz o efeito liberatório dos demais licitantes 
classificados, que somente se desvincularão e te-
rão  sua  documentação  habilitatória  devolvida 
após a assinatura do contrato pelo adjudicatário.

9.25 - Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro pro-
cederá a homologação do mapa de lances ,  dis-
pensando assim o envio de nova proposta.

9.26 - Após a adjudicação, caberá à autoridade su-
perior homologar o procedimento.

10 - DA HOMOLOGAÇÃO

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, 
não  havendo  manifestação  dos  proponentes 
quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro fará 
a declaração da licitante vencedora ao objeto lici-
tado.

10.2 - No caso de interposição de recurso, caberá 
à Autoridade Competente, após decisão do recur-
so, opinar pela adjudicação do objeto licitado.

10.3 - A homologação em favor da licitante vence-
dora nesta licitação será feita pelo Exmº. Senhor 
Prefeito Municipal de Ecoporanga-ES, após rece-
bimento do processo concluído pelo Pregoeiro e 
sua equipe de apoio.

10.4 - Caberá à Autoridade Competente, quando o 
proponente vencedor, convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta, não mantiver as con-
dições de habilitação ou se recusar injustificada-
mente a assinar a Ata de Registro de Preços, con-
vidar os demais proponentes classificados na or-
dem determinada após a etapa de lances, dando 
continuidade aos procedimentos da sessão públi-
ca, adjudicação e homologação.
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11 - DO PREGOEIRO

11.1 - Compete ao Pregoeiro a condução do certa-
me, em todas as suas etapas, incumbindo-lhe os 
atos decisórios de cada fase. 

11.2 - Ao Pregoeiro caberá, em especial:

11.2.1 - Coordenação do processo licitatório;

11.2.2 - Condução dos trabalhos da equipe de 
apoio, da sessão pública do pregão presencial 
ou eletrônico e da etapa de lances;

11.2.3 - Recebimento, exame e decisão das im-
pugnações e consultas à licitação, com apoio 
do setor requisitante do objeto e da assessoria 
jurídica;

11.2.4 - Verificação  da  conformidade  da  pro-
posta com os requisitos estabelecidos no ato 
convocatório;

11.2.5 - Verificação  e  julgamento  das  condi-
ções de habilitação; 

11.2.6 - Recebimento, exame e decisão dos re-
cursos encaminhados à autoridade competen-
te quando for mantida a decisão;

11.2.7 - Indicação do vencedor do pregão;

11.2.8 - Adjudicação  do  objeto,  quando  não 
houver recurso; 

11.2.9 - Encaminhamento do processo devida-
mente  instruído  à  autoridade  superior  com 
proposta de homologação.

11.3 - O  Pregoeiro  exercerá  a  polícia  dos  traba-
lhos,  podendo  determinar  a  abstenção de qual-
quer ato que embarace o procedimento, pedir o 
silêncio e determinar a saída de pessoas (licitan-
tes, representantes ou interessados) que se con-
duza de forma inadequada e abusiva. 

11.4 - O Pregoeiro será auxiliado pela equipe de 
apoio em todas as etapas do procedimento licita-
tório.

12 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 - O instrumento vinculativo com valor con-
tratual será a Ata de Registro de Preços, conforme 
prevê o Decreto Municipal nº 4.132/2010.

12.2 - A  Licitante  vencedora  será  denominada 
“Detentora” da Ata de Registro de Preços.

12.3 - Homologada a licitação e publicada, a Ad-
ministração convocará,  por  escrito,  a  vencedora 
para, no prazo de até 3 (três) dias após a publica-
ção da homologação, assinar o instrumento con-

tratual (Ata de Registro de Preços), que obedece-
rá ao disposto neste Edital a as condições do Ca-
pítulo III da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteri-
ores.

12.3.1 - A convocação de que trata o item ante-
rior  será  feita  por e-mail,  fax  ou por corres-
pondência encaminhada por Sedex.

12.4 - É  facultado  ao  Município  de  Ecopo-
ranga-ES, quando o convocado não assinar a Ata 
de Registro de Preços ou não aceitar o instrumen-
to  equivalente  no  prazo e  condições  estabeleci-
das, convocar os licitantes remanescentes pela or-
dem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas de cada classi-
ficado, inclusive quanto aos preços, de conformi-
dade com o ato convocatório ou revogar a licita-
ção.

12.5 - Para celebrar o contrato, o licitante vence-
dor deverá manter as mesmas condições de habi-
litação.

12.6 - O prazo estipulado no item 12.3 poderá ser 
prorrogado, a pedido fundamentado do adjudica-
tário, aceito pela Administração, uma única vez e 
por igual período.

12.7 - Decorrido o prazo de validade das propos-
tas,  sem comunicação para a contratação,  ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumi-
dos.

12.8 - A fiscalização será exercida por pessoa de-
signada pela Autoridade Competente, cabendo a 
anotação em registro  próprio de  todas as  ocor-
rências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularidade 
das faltas ou defeitos.

12.9 - Obriga-se a Detentora da Ata a permitir e 
facilitar a qualquer tempo, a fiscalização da Con-
tratante, facultando o livre acesso pela fiscaliza-
ção, ao local do trabalho, registros e documentos 
pertinentes ao contrato.

12.10 - A Detentora da Ata  é responsável  pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, se-
guros  e comerciais,  resultantes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato,  sendo que a ina-
dimplência  de  tais  obrigações,  não  transfere  à 
Contratante  a  responsabilidade  pelo  seu  paga-
mento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso do serviço.
12.11 - Os termos do instrumento de contratação 
vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento e às condições da proposta da em-
presa vencedora.
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13 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

13.1 - A empresa adjudicada se obriga a:

13.1.1 - Cumprir  todas as exigências contidas 
no TERMO DE REFERÊNCIA anexo ao Edital e 
ainda:

13.1.2 - Executar o contrato em conformidade 
com as disposições deste edital e seus anexos 
e com os termos da proposta de preços.

13.1.3 - Iniciar a execução dos serviços, previs-
tos neste instrumento, a partir da data de assi-
natura da Ata de Registro de Preços e ou rece-
bimento da Ordem de serviço, na data solicita-
das,  vindo  a  responder  por  danos  eventuais 
que comprovadamente vier a causar, caso rea-
lize serviços de má qualidade.

13.1.4 - Apresentar a fatura com o valor  cor-
respondente ao serviço prestado.

13.1.5 - Cumprir  outras  obrigações  previstas 
no Código de Proteção e Defesa do Consumi-
dor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis 
com o regime de direito público.

13.2 - O  Município  de  Ecoporanga,  Estado  do  
Espírito Santo obriga-se a:

13.2.1 - Verificar  a  execução  dos  serviços  se 
está em acordo a “Ordem de Serviço” emitida 
pelo Órgão Requerente.

13.2.2 - Comunicar qualquer descumprimento 
das cláusulas contratuais.

13.2.3 - Enviar à Detentora da Ata a descrição 
dos serviços, trajetos, horários, e pessoal a ser 
condizido.

13.2.4 - Conferir e encaminhar as notas fiscais 
ao setor competente para autorizar os paga-
mentos.

13.2.5 - Efetuar  o  pagamento  conforme  esta-
belecido no item 18 deste Edital.

14 - DAS  ATRIBUIÇÕES  DO  GESTOR  DO  CON-
TRATO

14.1 - O Gestor do Contrato é a pessoa designada 
pela  Autoridade  Competente  para  acompanha-
mento da execução deste Contrato/Ata de Regis-
tro de Preços com as seguintes atribuições:

14.1.1 - Acompanhar a execução dos serviços, ve-
rificando se está em acordo com a Ata de Registro 
de Preços e o Edital.

14.1.2 - Comunicar, por escrito qualquer descum-
primento das cláusulas contratuais.

14.2 - O gestor será designado pelo Órgão Reque-
rente na ocasião da assinatura da Ata de Registro 
de Preços.

14.3 - Na omissão da indicação do gestor será re-
conhecido o  próprio  responsável  pelo  órgão  re-
querente.

15 - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

15.1 - Poderá  ser  processada  revisão  contratual 
provocada pelo desequilíbrio econômico do con-
trato e/ou diminuição do preço com base no De-
creto Municipal nº 4.132/2010. 

15.2 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e o Decreto Muni-
cipal nº 4.132/2010.

16 - DA  RESCISÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE 
PREÇOS

16.1 - O(a) Detentor(a) da ata poderá solicitar o 
cancelamento do seu registro de preço na ocor-
rência de fato superveniente que venha compro-
meter a perfeita execução contratual, decorrentes 
de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.

16.2 - Além das causas definidas no Decreto Mu-
nicipal nº 4.132/2010, ficará a ATA DE REGISTRO 
DE  PREÇOS  rescindida  ,  mediante  formalização 
através de ofício entregue diretamente ou por via 
postal,  com  prova  de  recebimento,  assegurado 
contraditório e a defesa nos seguintes casos:

16.2.1 - Atraso injustificado, a juízo do Contra-
tante, na prestação dos serviços objeto deste 
Termo;

16.2.2 - Paralisação  dos  serviços  sem  justa 
causa ou prévia comunicação ao Contratante;

16.2.3 - Subcontratação total ou parcial do ob-
jeto  deste  termo,  associação  da  Contratada 
com outrem, sessão ou transferência total ou 
parcial, bem como, fusão, cisão ou incorpora-
ção, que  afetem a boa execução do presente 
Contrato;

16.2.4 - Desatendimento  das  determinações 
da autoridade designada para acompanhar  e 
fiscalizar a  execução deste termo, assim como 
a de seus superiores;

16.2.5 - Cometimento  reiterado  de  falhas  na 
execução do Contrato, anotadas na forma de;

16.2.5.1 - decretação ou falência;
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16.2.5.2 - dissolução da empresa;

16.2.5.3 - alteração  social  ou  modificação 
da finalidade ou estrutura da empresa, que, 
a  juízo  da  Administração,  prejudiquem  a 
execução deste;

16.2.5.4 - Razões  de  relevante  interesse  e 
amplo conhecimento público;

16.2.5.5 - Ocorrência de caso fortuito ou de 
força  maior,  regularmente  comprovados, 
impeditivos da  execução deste Contrato;

17 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

17.1 - As  despesas  decorrentes  desta  licitação 
correrão dos recursos nas seguintes dotações or-
çamentárias, definidas por fichas como segue no 
Termo de Referência, anexo deste edital.

18 - DAS  CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO  E  REA-
JUSTAMENTO

18.1 - Será  efetuado  o  pagamento  em  até  15 
(quinze) dias, em conta-corrente da empresa con-
tratada,  após a confecção da nota  de liquidação 
pela  Secretaria  Municipal  de  Finanças,  devendo 
previamente ser  devidamente atestada  pelo  Ór-
gão Requerente.

18.2 - A nota fiscal deverá discriminar os serviços 
prestados, seus preços unitários e totais de acor-
do com a Ata de Registro de Preços.

18.3 - Poderão ser  descontados  dos  pagamentos 
os valores atinentes a penalidades eventualmente 
aplicadas.

18.4 - Em nenhuma hipótese haverá antecipação 
de pagamento.

18.5 - Só haverá pagamento quando houver reali-
zação de serviços.

18.6 - No  ato  do  pagamento  de  cada  parcela,  o 
contratado entregará Certidões Negativas, ou po-
sitivas com efeitos negativas, tais como: Munici-
pal,  Estadual,  Certidão Conjunta  de  Tributos 
Federais e da União, junto ao INSS e ao FGTS, 
sendo essa juntada de obrigação do órgão reque-
rente.

18.7 - Do reequilíbrio econômico financeiro.

18.7.1 - Os preços poderão sofrer alterações, obe-
decidas  ao  disposto  no  Decreto  Municipal  nº 
4.132/2010, devidamente justificado.

18.7.2 - Os pedidos de reajustes só poderão ocor-
rer   mediante  pedido  devidamente  justificado, 
onde os mesmos poderão sofrer readequação por 

desequilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato, 
todos devidamente comprovados, de acordo com 
o artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93 e 
suas posteriores alterações.

18.7.3 - Os pedidos deverão ser apresentados por 
escrito, acompanhados de comprovação legal, jus-
tificados, bem como negociação com esta munici-
palidade,  não podendo ser  superior aos  índices 
medidos por órgãos oficiais.

18.8 - Os efeitos para a concessão do reequilíbrio 
só terá efeito à partir da data de protocolo do pe-
dido e sua efetivação será somente depois de sua 
aceitação.

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 - As  sanções  administrativas  obedecerá  ao 
disposto nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 "in  
totum".

19.2 - A multa será estipulada pela seguinte fór-
mula: M = 0,02 x C x D. Onde: M = valor da multa; 
C = valor da obrigação; D = número de dias em 
atraso.

19.3 - Constitui em faltas que poderão ser aplica-
das as sanções previstas nos itens 19.1 e 19.2 e 
ainda:

19.3.1 - Recusa injustificada da empresa ven-
cedora em assinar a Ata de Registro de Preços, 
aceitar ou retirar  o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administra-
ção;

19.3.2 - Recusar-se  a  receber  a  requisição, 
Nota  de  Empenho,  injustificadamente,  ou  se 
havendo justificativa, esta não for aceita pela 
Municipalidade;

19.3.3 - Incorrer em inexecução total ou parci-
al do contrato.

19.4 - Poderá a  Administração  considerar  inexe-
cução total ou parcial do contrato, para imposição 
da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 
(cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

19.5 - A Administração,  para imposição das san-
ções, analisará as circunstâncias do caso e as jus-
tificativas  apresentadas  pela  Contratada,  sendo-
lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

19.6 - As multas poderão ser cumuladas e serão 
descontadas dos valores devidos à contratada, se 
houver, ou cobradas judicialmente.

19.6.1 - A multa a que se refere este item não im-
pede  que  a  Administração  rescinda  unilateral-
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mente  o  contrato  e  aplique  as  demais  sanções 
previstas na lei. 

19.6.2 - A  multa,  aplicada após  regular  processo 
administrativo,  será  descontada  da  garantia  do 
contratado faltoso. 

19.6.3 - As  multas  previstas  neste  item não têm 
caráter  compensatório  e  o  seu  pagamento  não 
eximirá  o  Contratado  da  responsabilidade  por 
perdas e danos decorrentes das infrações cometi-
das. 

19.6.4 - Destarte o supracitado, nada impede que 
sejam aplicadas cumulativamente ou não as de-
mais  sansões  contidas  no  Artigo  87  da  Lei 
8.666/93.

20 - DAS MICROS E PEQUENAS EMPRESAS

20.1 - Por  força  da  Lei  Complementar  nº 
123/2006, as microempresa – ME e as Empresas 
de Pequeno Porte – EPP, que tenham interesse em 
participar deste pregão deverão observar os pro-
cedimentos a seguir dispostos:

20.1.1 - No momento da oportuna fase de ha-
bilitação, caso a licitante detentora da melhor 
proposta seja uma ME/EPP, deverá apresentar, 
no respectivo envelope, toda a documentação 
exigida neste edital, ainda que os documentos 
pertinentes  a  regularidade  fiscal  apresentem 
alguma restrição.

20.1.2 - Como critério de desempate,  será as-
segurada  preferência  de  contratação  para  as 
microempresas e empresas de pequeno porte, 
entendendo-se  por empate aquelas situações 
em que as propostas  apresentadas pelas  mi-
croempresas e empresas de pequeno porte se-
jam iguais ou até 5% (cinco por cento) superi-
ores a melhor proposta classificada.

20.2 - Para efeito do disposto no item acima, ca-
racterizado o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo:

20.2.1 - A  microempresa  ou  empresa  de  pe-
queno porte mais bem classificada terá opor-
tunidade de apresentar nova proposta no pra-
zo máximo de 05 (cinco) minutos após o en-
cerramento dos lances do item ou lote do qual 
concorre, sob pena de preclusão;

20.2.2 - A nova proposta de preço mencionada 
na alínea anterior deverá ser  inferior aquela 
considera vencedora do certame, situação em 
que o objeto licitado será adjudicado em favor 
da detentora desta nova proposta (ME/EPP);

20.2.3 - Não  ocorrendo  a  contratação  da  ME 
ou EPP, na forma da alínea anterior, serão con-
vocadas as remanescentes, na ordem classifi-
catória, para o exercício do mesmo direito;

20.3 - No  caso  de  equivalência  de  valores  apre-
sentados pela ME/EPP que se encontrem enqua-
dradas, procederá da seguinte forma: 

20.3.1 - Será  realizado  um  sorteio  entre  elas 
para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro 
poderá apresentar a melhor oferta, ou

20.3.2 - Caso seja utilizado um software apro-
priado,  obedecerá a  sequência  indicada  pelo 
mesmo.

20.4 - O Procedimento acima somente será aplica-
do quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME/EPP.

21 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

21.1 - Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixa-
da  para  recebimento  das  propostas,  qualquer 
pessoa   poderá  solicitar  esclarecimentos,  provi-
dências  ou  impugnar  o  ato  convocatório  deste 
pregão,  devendo protocolizar o pedido no setor 
de protocolo deste  órgão,  situado à Rua Suelon 
Dias Mendonça, 20 -  Centro, Ecoporanga-ES, no 
horário das 08h00min as   13h00min horas  , caben-
do ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas.

21.2 - A  apresentação  de  impugnação  contra  o 
presente edital será processada e julgada na for-
ma  e  nos  prazos  previstos  nas  Leis  e  Decretos 
contidos no Preâmbulo;

21.3 - Em  caso  de  deferimento  da  impugnação 
contra o ato convocatório, será tomada uma das 
seguintes providências:

21.3.1 - Anulação ou revogação do edital;

21.3.2 - Alteração e republicação do edital, re-
abertura do prazo de envio de propostas, alte-
ração da data da sessão pública do pregão;

21.3.3 - Alteração no edital  e  manutenção  do 
prazo de envio de propostas e da data da ses-
são pública do pregão, nos casos em que, in-
questionavelmente, a alteração não tenha afe-
tado a formulação das propostas.

21.4 - Quaisquer tipo de impugnação deverá obri-
gatoriamente ser protocolizada de forma escrita e 
impressa, não sendo aceita qualquer outro meio.

22 - DOS RECURSOS
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22.1 - Habilitado o proponente, o Pregoeiro solici-
tará aos demais  credenciados se  desejam mani-
festar interesse em interpor recurso.

22.2 - Havendo interesse, o representante creden-
ciado deverá  manifestar  motivadamente  sua  in-
tenção de interpor recurso, explicitando sucinta-
mente suas razões, cabendo ao Pregoeiro delibe-
rar sobre o aceite do recurso, registrando-os em 
ata.

22.3 - A intenção motivada de recorrer é aquela 
que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que  a  proponente  pretende  que  sejam  revistos 
pelo Pregoeiro.

22.4 - O proponente que manifestar a intenção de 
recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro 
disporá do prazo de 03 (três)  dias úteis  para a 
apresentação do recurso, limitado às razões apre-
sentadas durante a sessão pública, o qual  deverá 
ser protocolado no Serviço de Protocolo Geral da 
Prefeitura  Municipal  de  Ecoporanga,  no  horário 
das   08h00min as 13h00min  , dirigido à Autorida-
de  Competente.  Os  demais  proponentes  ficam 
desde  logo  intimados  para  apresentar  as  con-
tra-razões no prazo de 03 (três) a contar do tér-
mino do prazo do recorrente. A Autoridade Com-
petente manifestará sua decisão no prazo de até 
10 (dez) dias úteis.

22.5 - Encerrado o prazo para manifestação de re-
curso o  Pregoeiro  declarará encerrada  a  sessão 
pública do pregão.

22.6 - O recurso contra ato do pregoeiro não terá 
efeito suspensivo.

22.7 - A falta de manifestação recursal imediata e 
motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso.

22.8 - Quaisquer tipo de recurso deverá obrigato-
riamente ser protocolado de forma escrita e im-
pressa, não sendo aceita qualquer outro meio.

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1 - É  facultado ao  Pregoeiro  ou à  Autoridade 
Superior, em qualquer fase da licitação, a promo-
ção de diligência destinada a esclarecer ou com-
plementar a instrução do processo, avaliação de 
documentos com pessoal técnico competente, ve-
dada à inclusão posterior de documento ou infor-
mação que deveria constar no ato da sessão pú-
blica.

23.2 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica  CNPJ indicado nos  documentos da Pro-
posta  de  Preço  e  da  Habilitação  deverá  ser  do 

mesmo estabelecimento da empresa que efetiva-
mente vai fornecer o objeto da presente licitação.

23.3 - Fica assegurado à municipalidade o direito 
de, no interesse da Administração, anular ou re-
vogar,  a  qualquer  tempo,  no  todo  ou  em  parte, 
esta licitação, dando ciência aos participantes, na 
forma da legislação vigente.

23.4 - As cópia dos documentos exigido neste cer-
tame  deverão  estar  autenticadas  por  qualquer 
processo de cópia  (legível)  por  cartório compe-
tente ou pelo pregoeiro ou sua equipe, neste caso 
devendo o interessado apresentar o original.

23.5 - As proponentes assumirão todos os custos 
de preparação e apresentação de suas propostas 
e  a  municipalidade  não será,  em  nenhum  caso, 
responsável por esses custos, independentemen-
te da condução ou do resultado do processo lici-
tatório;

23.6 - As proponentes são responsáveis pela fide-
lidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos apresentados em qualquer fase da licita-
ção.

23.7 - Todas as declarações deverão estar assina-
das pela pessoa responsável pela empresa, indica-
da no respectivo instrumento contratual ou pela 
procuração.

23.8 - Das licitantes habilitadas procederá a veri-
ficação de autenticidade dos documentos de regu-
laridade fiscal que contenham códigos de valida-
ção. 

23.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos nes-
te Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e  incluir-se-á  o  do vencimento.  Só  se  iniciam  e 
vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  desta 
municipalidade.

23.10 - As  normas  que  disciplinam  este  pregão 
serão sempre  interpretadas em favor da amplia-
ção da disputa  entre  os  interessados,  sem com-
prometimento da segurança do futuro contrato.

23.11 - Qualquer  pedido  de  esclarecimento  em 
relação a eventuais dúvidas na interpretação des-
te Edital e seus Anexos será atendido pelo Prego-
eiro  ou  sua  equipe  de  apoio  até  03  (três)  dias 
úteis  anteriores  à  data  fixada  para  abertura  da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrôni-
co, via internet, no seguinte endereço eletrônico: 
pregao.ecoporanga@gmail.com,  exceto  impugna-
ções.

23.12 - As empresas são responsáveis pelas infor-
mações  inseridas  no  site  www.ecoporanga.es.-
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gov.br ao fazer o download deste edital. Os comu-
nicados  que  forem realizados serão encaminha-
dos ao  e-mail  cadastro  e os  contatos  serão nos 
números ali indicados.

23.13 - É competente o Foro da Comarca de Eco-
poranga-ES, para dirimir quaisquer litígios oriun-
dos da presente licitação.

23.14 - Este  Edital  foi  devidamente  analisado  e 
aprovado pela Assessoria Jurídica com observân-

cia às exigências legais constantes da Lei contidas 
no Preâmbulo. 

Ecoporanga-ES, 20 de setembro de 2012

ELIAS DAL COL
Prefeito Municipal 
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Presencial nº 045/2012
Processos n° 1160/2012

1 - ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1.1 - Secretaria Municipal de Saúde

2 - OBJETO

2.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE EXAMES OFTALMOLÓGICOS, pelo 
Sistema de Registro de Preços.

2.2 - DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. VALOR
UNITÁRIO           TOTAL

001 Curva diária de pressão ocular 250 Unidade R$ 185,00 R$ 46.250,00
002 Campo visual computadorizado 250 Unidade R$ 102,50 R$ 25.625,00
003 Biometria olho direito e esquerdo 300 Unidade R$ 120,00 R$ 36.000,00
004 Retinografia A cores 300 Unidade R$ 96,67 R$ 29.001,00
005 Retinografia Fluorescente 200 Unidade R$ 213,33 R$ 42.666,00
006 Topografia Computadorizada de Córnea 200 Unidade R$ 176,67 R$ 35.334,00
007 Microscopia Espetacular de Córnea 150 Unidade R$ 185,00 R$ 27.750,00
008 Curva Tensional Diária 300 Unidade R$ 185,00 R$ 55.500,00
009 Gonioscopia 300 Unidade R$ 115,00 R$ 34.500,00
010 Mapeamento Retina 300 Unidade R$ 162,50 R$ 81.250,00
011 Paquimetria 250 Unidade R$ 126,67 R$ 31.667,50
012 Tonometria 250 Unidade R$ 225,00 R$ 56.250,00
013 Ultrassonografia olho direito e esquerdo 300 Unidade R$ 162,50 R$ 48.750,00
014 Teste de Adaptação de visão subnormal 150 Unidade R$ 70,00 R$ 10.500,00

Valor Total R$ 561.043,50

3 - DAS EXIGÊNCIAS

3.1 - A empresa vencedora deverá agendar com a Secretaria Municipal de Saúde de Ecoporanga-ES 
dia e horário para atender os pacientes, efetuar exames e entregar seus resultados com o prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, 

3.2 - Fica ainda a vencedora obrigada a cumprir as obrigações  e prazos estabelecidos  dentro do 
contrato. 

3.3 - Licitantes, cujos locais de atendimento para realização dos exames estejam situadas dentro 
do raio de 180km, conforme definidos no Termo de Referência deste Edital.

4 - DOS VALORES

4.1 -  O valor estimado unitário e total são os constantes na Tabela acima.

5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6 - Órgão: 070 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
6.1 - Unidade: 003 – ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
6.2 - 070003.1030200212.070- Manutenção das Atividades de Média e alta Complexidade - 

MAC
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6.3 - 333903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
6.4 - Fonte de Recurso: MAC - Conta nº 13.646-8
6.5 - Ficha: 258
6.6 - Os recursos para custear a presente aquisição são do MAC- Conta nº 13.646-8.

7 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência até 31/12/2012.
7.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços dar-se-á à partir do dia posterior ao da publicação.
7.3 - A Ata de registro de Preços não poderá ser prorrogada.

7.4 - DISPOSIÇÕES GERAIS

7.5 - As dúvidas em relação aos itens deverão ser sanadas com o órgão requerente. Contudo,  
envie-as por escrito para o e-mail pregao.ecoporanga@gmail.com.
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Pregoeiro Municipal 
Ref. Pregão Presencial nº 045/2012
Processo administrativo nº 1160/2012

A empresa [...] inscrita no CNPJ nº [...], por intermédio de seu (sua) representante legal o(a) 
Sr. (Srª) [....], portador(a) da Carteira de Identidade nº. […] e do CPF […], vem, pelo presente 
apresentar a PROPOSTA DE PREÇOS para o objeto do Pregão 045/2012.

Declaramos que estão inclusos no valor cotado todas as despesas com mão-de-obra, fretes,  
todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, 
ainda, os gastos inerentes ao objeto desta licitação.

O prazo para fornecimento dos produtos é conforme consta no Edital.

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias.

Os dados para pagamento em favor de nossa empresa são:

Banco:

Nome da agência:

Nº da Agência:

Conta Bancária:

Local/UF, __ de _____ de 2012.

________________________________________
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

ANEXO À CARTA PROPOSTA 
IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS e demais informações dos itens conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALORES

UNIT. TOTAL 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA/ES

A/C: Pregoeiro Municipal 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2012

A empresa “NOME DA EMPRESA”,  inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na 
(endereço completo: rua, nº, bairro, cidade, cep, complemento), por seu representante 
legal o (a) (nome completo) (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo), portador(a)  
da cédula de identidade nº XXXXXX e do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, em conformidade com 
disposto no Art. 4º inciso VII, da Lei 10520/02, bem como sob as penalidades do Art. 299  
do Código Penal brasileiro, DECLARA: 

– Que está apta a cumprir plenamente todos os requisitos habilitatórios exigidos no Edital,  
que rege o certame acima indicado,

– Que para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 
emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não 
emprega menor de dezesseis anos.

– Que não foi declarada inidônea para contratar com o poder público de nenhuma esfera;

– Que  a  nossa  empresa  não  está  impedida  de  contratar  com  a  Administração  pública,  
direta e indireta;

– Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

– Encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, no que se refere 
à observância do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição;

– Que não fomos apenados com rescisão de Contrato,  seja por deficiência dos serviços 
prestados,  quer seja por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 
anos;

– Que  a  nossa  empresa  possui  aptidão  para  execução  dos  serviços  em  característica, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação;

– Que  as  cópias  dos  documentos  apresentados,  extraído  por  meio  reprográfico  ou 
eletrônico (inclusive internet), correspondem fielmente aos seus originais, assim como 
as assinaturas apostas em todos os documentos originais  ou cópias,  correspondem à 
autentica rubrica dos signatários;

– Que  nos  preços  propostos  estão  inclusos  todos  os  impostos,  taxas,  fretes,  etc.  Não 
cabendo desconto de nenhuma espécie;

– declaramos que aceitamos todas as condições do Edital e que tomamos conhecimento de 
todas as condições e temos consciência plena de todos os seus termos.

Local/UF, _de ____ de 2012.
_____________________________________

Assinatura do responsável legal 
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ANEXO IV - PROCURAÇÃO

Pelo  presente  instrumento  particular  de  procuração  e  pela  melhor  forma  de  direito,  a  

empresa..............................................................,................................  com  sede  na 

Rua.........................................................................., nº. ...................., cidade de ................................................, Estado  

do..........................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, representada,  

neste  ato,  por  seu(sua)  sócio-gerente,  Senhor  (senhora)  ................................................................  

brasileiro(a),  casado(a)/solteiro(a),  ...................,  residente  e  domiciliado 

à  ..........................................................................,  nomeia  e  constitui  seu  representante  o(a) 

Senhor(a)  .................................................................................,  brasileiro(a),  casado(a)/solteiro(a),  

xxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade RG nº. ........................, e do CPF nº. xxx.xxx.xxx-

xx, a quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante no Pregão Presencial 

nº.   045/2012,  instaurado  pelo  Município  de  Ecoporanga-ES,  em  especial  para  firmar 

declarações e atas apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores  

propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos, assinar propostas após a etapa de 

lances e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

Local/UF, _de ____ de 2012.

Assinatura do responsável pela outorga
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ANEXO V – DECLARAÇÃO ME/EPP

Modelo de Declaração de Pessoas Jurídicas  - Optantes pelo Simples

Ilmo. Sr. Lenilson Pereira da Silva
Pregoeiro Municipal 
Pregão Presencial n° 045/2012

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA ao 
MUNICÍPIO DE ECOPORANGA-ES, para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se 
refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no 
Regime  Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos 
que  comprovam  a  origem  de  suas  receitas  e  a  efetivação  de  suas  despesas,  bem  assim  a 
realização  de  quaisquer  outros  atos  ou  operações  que  venham  a  modificar  sua  situação 
patrimonial;

b)  cumpre  as  obrigações  acessórias   a  que  está  sujeita,  em  conformidade  com  a  legislação 
pertinente;

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  à  entidade  pagadora,  imediatamente,  eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas 
informações,  sem  prejuízo  do  disposto  no  art.  32  da  Lei  nº  9.430,  de  1996,  o  sujeitará,  
juntamente  com  as  demais  pessoas  que  para  ela  concorrem,  às  penalidades  previstas  na 
legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao  
crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

__________________________________________
Local/UF, _de ____ de 2012.

__________________________________________
Assinatura do Representante legal 

__________________________________________
Assinatura do Contador
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO ME/EPP

Modelo de Declaração de Pessoas Jurídicas  - NÃO Optantes pelo Simples

A
Prefeitura Municipal de Ecoporanga
A/C: Pregoeiro
Ref.: Pregão 045/2012 - SRP

[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], inscrita  

no CNPJ sob o n.º [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], 

portador da Carteira de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF sob o n.º [xxxx], DECLARA, sob as 

penalidades da Lei,  que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos 

termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir 

os  benefícios  e  vantagens  legalmente  instituídas  por  não  se  enquadrar  em  nenhuma  das 

vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro  

de 2006.

__________________________________________
Local/UF, _de ____ de 2012.

__________________________________________
Assinatura do Representante legal 

__________________________________________
Assinatura do Contador
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ANEXO VII -  – DADOS DA EMPRESA E SEU ADMINISTRADOR 

Os dados solicitado aqui serão usados para o preenchimento da Ata de Registro de Preços.

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL

NOME FANTASIA:

CNPJ: INSC. ESTADUAL:

ENDEREÇO BAIRRO COMPLEMENTO

CIDADE: CEP: UF

E-MAIL PRINCIPAL TELEFONES

E-MAIL (SECUNDÁRIO) FAX CELULAR

DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA EMPRESA

NOME:

CPF

RG Nº: ÓRGÃO EXPEDIDOR: UF:

EMAIL:

TELEFONES: CELULAR:

ENDEREÇO: Nº:

BAIRRO: CIDADE: UF:

COMPLEMENTO: CEP:
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ANEXO VII - MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REG. PREÇOS Nº: _____/2012
PROCESSO(S):  1160/2011
PREGÃO Nº.:  045/2012 – SRP
VALIDADE: 31/12/2012
DATA DE ASSINATURA: ___/____/2012

O  MUNICÍPIO  DE  ECOPORANGA,  ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO,  pessoa 
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ Nº. 27.167.311/0001-04, situada a 
Rua Suelon Dias Mendonça, nº. 20 – Centro – Ecoporanga-ES, representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr.  ELIAS DAL’COL, brasileiro, portador do CPF 
Nº.  478.812.757-15 e cédula  de identidade nº.  189.546-SSP-ES, residente e 
domiciliado  nesta  cidade,  doravante  denominado  CONTRATANTE em 
observância  ao  disposto  no  artigo  15°  da  Lei  Federal  n°  8.666/93  e  suas 
alterações;  Decreto  Municipal  nº  4.132  de  14/05/2010;  Decreto  Municipal 
4.132/2010; Lei 10.520/2002, REGISTRA o(s) preço(s) em favor da empresa a  
baixo citada, doravante denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada,  observadas  as  
condições  do  Edital  que  integra  este  instrumento  de  registro  e  aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem.

1 - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
1.1 -  Secretaria Municipal de Saúde

2 - DO OBJETO

2.1 - O  presente  instrumento  tem  como  objeto  a  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE EXAMES OFTALMOLÓGICOS” conforme especificações no TERMO DE 
REFERÊNCIA do edital nº 045/2012.
2.2 - Esta Ata não obriga o Município de Ecoporanga a firmar contratação com o fornecedor cujo  
preço tenha sido registrado, podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta  
Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência do fornecimento ao detentor 
do registro, em igualdade de condições. 

3 - DA DETENTORA DA ATA
3.1 - De acordo com a classificação, registra-se os preços em favor da empresa abaixo com seu 
respectivo representante e/ou procurador:

RAZÃO SOCIAL
NOME FANTASIA:
CNPJ: INSC. ESTADUAL:
ENDEREÇO BAIRRO COMPLEMENTO

CIDADE: CEP: UF
E-MAIL PRINCIPAL TELEFONES

E-MAIL (SECUNDÁRIO) FAX CELULAR

REPRESENTANTE/PROCURADOR:

NOME:
CPF
RG Nº: ÓRGÃO EXPEDIDOR: UF:
EMAIL:
TELEFONES: CELULAR:
ENDEREÇO: Nº:
BAIRRO: CIDADE: UF:
COMPLEMENTO: CEP

4 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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4.1 - Os serviços serão executados de acordo com a necessidade do Órgão Requerente, conforme 
consta no TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de  
Preços.

5 - DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Como  parte  integrante  do  referido  Edital,  segue  anexo  os  itens  adjudicados  à  favor  da 
empresa acima.

5.2 - Os  preços  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com 
os  fornecedores,  obedecidas  ao  disposto  no  Decreto  Municipal  nº  4.132/2010,  devidamente 
justificado.

5.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço  
praticado no mercado, o fornecedor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de  
forma a adequá-lo à média apurada.

6 - DA VALIDADE DOS PREÇOS
6.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.
6.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços dar-se-á à parti do primeiro dia útil após a publicação  
no Diário oficial do Estado do Espírito Santo.
6.3 - Esta Ata de Registro de Preços não poderá ser prorrogada.

7 - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 - O Órgão Gerenciador é quem compete o gerenciamento desta Ata de Registro de Preços com 
as seguintes atribuições:

7.1.1 - Notificar o fornecedor para assinatura do contrato;
7.1.2 - Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;
7.1.3 - Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
7.1.4 - Conduzir  eventuais  procedimentos  administrativos  de  renegociação  de  preços 
registrados,  para  fins  de  adequação  às  novas  condições  de  mercado  e  de  aplicação  de 
penalidades.
7.1.5 - Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no 
Edital  da  licitação  e  na  presente  Ata  juntamente  com  o  Gestor  indicado  pelo  Órgão 
Participante.

8 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
8.1 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto desta licitação, correrão por conta 
da dotação orçamentária, conforme consta no Termo de Referência.

8.2 - Transcrever a dotação quando da confecção da Ata de Registro de Preços.

9 - DO PAGAMENTO
9.1 - O  pagamento  deverá  ser  efetuado  mensalmente  até  o  décimo  quinto  dia  útil  do  mês 
subsequente  ao  vencido,  após  confecção  da  nota  de  liquidação  pela  Secretaria  Municipal  de 
Finanças,  devendo  previamente  ser  atestado  os  respectivos  serviços   pelo  órgão  requerente,  
devendo o prestador apresentar a cada 60 (sessenta) dias certidões, que deverão ser anexadas ao  
processo.
9.2 - A Nota Fiscal deverá apresentar preços unitários dos serviços conforme registro nesta Ata e 
ainda deverá conter os seguintes dados:  modalidade e  numero da licitação,  nº do empenho  e 
dados bancários;
9.3 - No  ato  do  pagamento  de  cada  parcela,  o  contratado  entregará  Certidões  Negativas,  ou 
positivas com  efeitos  negativas,  tais  como:  Municipal,  Estadual,  Certidão Conjunta  de  Tributos 
Federais da União, INSS, FGTS e de Débitos Trabalhistas, sendo essa juntada de obrigação do órgão  
requerente.
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9.4 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso  
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.
9.5 - Só haverá pagamento quando houver realização de serviços.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA
10.1 - Além das obrigações estabelecidas e definidas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA, que 
integra  o  presente  instrumento  contratual,  independentemente  de  transcrição,  fica,  ainda,  a 
DETENTORA DA ATA obrigada a:
10.2 - Manter a contratante sempre atualizada de qualquer alteração de endereço, mudança de  
dados  bancários,  alteração  de  CNPJ/MF  da  contratada,  e  quaisquer  outras  consideradas 
importantes para a fiscalização do fiel cumprimento do contrato pela contratante.
10.3 - Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo  
ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou pelo Gestor do Contrato referentes às condições firmadas na presente 
Ata;
10.4 - Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da assinatura da presente Ata;
10.5 - Manter,  durante  o  prazo de vigência  da  presente  Ata,  todas  as  condições de  habilitação 
exigidas no Edital de Pregão 045/2012.
10.6 - Obrigar-se  ao  acréscimo  de  25%  (vinte  cinco por  cento)  do quantitativo,  estipulado  no  
Edital n.º 045/2012, conforme art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 - Efetuar  os  pagamentos  devidos  à  contratada,  na  forma  convencionada  no  instrumento 
contratual, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades necessárias;
11.2 - Proporcionar todas as  facilidades para que a contratada possa desempenhar seu serviço 
dentro das normas estabelecidas no contrato;
11.3 - Comunicar  à  contratada,  as  possíveis  irregularidades detectadas  na  execução do serviço  
contratado.
11.4 - Promover, através dos órgãos/setores competentes, o acompanhamento e  fiscalização dos 
serviços,  sob  o  aspecto  qualitativo,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas   detectadas  e  
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam  medidas corretivas por  
parte da Contratada.

12 - DAS PENALIDADES
12.1 - As sanções administrativas obedecerá ao disposto nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 " in  
totum".
12.2 - A multa será estipulada pela seguinte fórmula: M = 0,02 x C x D. Onde: M = valor da multa; C  
= valor da obrigação; D = número de dias em atraso.
12.3 - A  Administração,  para  imposição  das  sanções,  analisará  as  circunstâncias  do  caso  e  as  
justificativas  apresentadas  pela  Contratada,  sendo-lhe  assegurada  a  ampla  defesa  e  o  
contraditório.
12.4 - Constitui em faltas em que poderão ser aplicadas as sanções:

12.4.1 - Recusar-se  a  receber  a  requisição,  Nota  de  Empenho,  injustificadamente,  ou  se 
havendo justificativa, esta não for aceita pela Municipalidade;
12.4.2 - Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato;
12.4.3 - Recusa em executar os serviços em qualquer localidade prevista no Edital.

12.5 - Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição 
da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.
12.6 - As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores devidos à contratada, se  
houver, ou cobradas judicialmente.
12.7 - Constitui ainda em faltas aquelas citadas no Edital 045/2012.

13 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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13.1 - A  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  poderá  ser  suspensa  ou  revogada  no  interesse  da 
Administração e  nas  hipóteses  dos  artigos  77  e  78,  da  Lei  Federal  nº.  8666/93,  ou  a  pedido  
justificado do interessado e aceito pela Administração.
13.2 - A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da  
Lei 8.666/93.
13.3 - Para efeito de avaliação de preço de mercado, será realizada pesquisa no mercado local, com  
indicação das empresas consultadas, ficando a contratada na obrigação de fornecer todos os dados  
para a elaboração da pesquisa, garantindo o contraditório.

14 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
14.1 - A  Detentora  da  Ata,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  terá  seu  registro 
cancelado quando:

14.1.1 - Não cumprir as obrigações da presente Ata;
14.1.2 - Não  retirar  a  Nota  de  Empenho  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  sem 
justificativa aceitável;
14.1.3 - Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior  
aos praticados no mercado;
14.1.4 - Por  razões  de  interesse  público  devidamente  demonstradas  e  justificadas  pela 
Administração.
14.1.5 - A Detentora da Ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
14.1.6 - Ocorrendo  cancelamento  do  preço  registrado,  o  fornecedor  será  informado  por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da  
presente Ata.
14.1.7 - No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  do  fornecedor,  a  
comunicação  será  feita  por  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado  do  Espírito  Santo, 
considerando-se cancelado o preço registrado.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - Faz  parte  integrante  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  aplicando-se-lhe  todos  os  seus 
dispositivos, o Edital de Pregão Presencial nº. 045/2012, seus anexos, com os termos aditados e a  
proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
15.2 - A fornecedora deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 045/2012.
15.3 - É sabido que a relação jurídica compreenderá unicamente a contratada e contratante, não  
tendo o Município de Ecoporanga/ES a responsabilidade para com terceiros.
15.4 - A DETENTORA DA ATA não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do  
presente Contrato.
15.5 - Constituirá encargos exclusivos da DETENTORA DA ATA o pagamento de todos os tributos,  
tarifas,emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste Contrato e da execução de seu 
objeto, inclusive Imposto de Renda a ser retido quando devido.
15.6 - Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Ecoporanga-ES,  excluído  qualquer  outro  para  dirimir  
dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu.
15.7 - Para constar foi  lavrada a presente Ata de Registro de Preços,  que vai assinada por seus 
representantes legais, em 03 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito,  
na presença das testemunhas abaixo.

Ecoporanga-ES,___ de ____ de 2012.

MUNICÍPIO DE ECOPORANGA

Rua Suelon Dias Mendonça, nº. 20 – Centro – Ecoporanga – ES : Tele/fax: 27-3755-2905  Página 25/26
E-mail: pregao.ecoporanga@gmail.com PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2012

mailto:preg%C3%A3o.ecoporanga@gmail.com


Prefeitura Municipal de Ecoporanga
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E PREGÃO

Elias Dal Col – Prefeito

DETENTORA DA ATA

ÓRGÃO GERENCIADOR

TESTEMUNHA/CPF 

TESTEMUNHA/CPF
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